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PORTARIA Nº 175, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 

R E S O L V E:Art. 1° - Nomear a senhora MARIA APARECIDA 

SOARES DE ARAÚJO, portadora do CPF nº***.613.323 ** no cargo de 

Provimento em comissão de Coordenadora Escolar, lotada na Creche Santa 

Terezinha, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 176, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
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com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora ROBERTA ALENCAR THOME, portadora do 

CPF nº***.011.021 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal José Abdalla, pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 177, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
 
R E S O L V E 

Art. 1° - Nomear a senhora THAIS FERNANDA MEDEIROS DIAS, 

portadora do CPF nº***.985.963 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Albertina de Alencar 

Neiva, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 178, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora SELMA NASCIMENTO DA SILVA, portadora 

do CPF nº***.497.823 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Prof.ª Márcia Silva 

Lima, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2025. Revogando-se as disposições em 

contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 179, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora FELÍCIA MARIA DE MOURA NUNES, 

portadora do CPF nº***.457.903 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na CMEI ZILDA ARNS, pela Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 
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Registre-se e Publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 180, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
R E S O L V E:Art. 1° - Nomear a senhora NÉYA CARDOSO DA SILVA, 

portadora do CPF nº***.417.973 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Santa Clara, pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 181, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora MARILENE BATISTA VERAS, portadora do 

CPF nº***.005.103 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Santa Rita de Cássia, 

pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 182, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Pedagógica. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora BRUNA POLYANA PEREIRA LIMA, 

portadora do CPF nº***.817.383 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 18 de fevereiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 183, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
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com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora ANA MEIRES GOMES DE OLIVEIRA, 

portadora do CPF nº***.656.431 ** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Simplício Moreira, pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 184, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização 
Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
 
 
R E S O L V E:Art. 1° - Nomear a senhora MARIA SOCORRO DOS 

SANTOS, portadora do CPF nº***.121.093 ** no cargo de Provimento em 

comissão de Coordenadora Escolar, lotada na CMEI Estação do Saber, pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 036/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa Secretária 
Executiva:  Claudiane Silva dos Reis Santos. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERANDO que houve não fora possível a servidora participar do 
Lançamento do Projeto “FDNE Chegando Junto no Estado do Maranhão” 
bem como Assistência Técnica sobre o PAR – Plano de Ações Articuladas – 
Retomada de obras diligências no TCE nos dias 18 a 19 de fevereiro de 2025 
 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° - REVOGAR, a Portaria de nº 034/2025 de Concessão de Diárias 
para cobertura de despesa da Secretária Executiva – Claudiane Silva dos Reis 
Santos, vinculada à Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 
 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 037/2025DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres: Hislla Gabrielly Soares Lima 
Viana. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Secretário Municipal de Políticas Públicas para 
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Mulheres, Hislla Gabrielly Soares Lima Viana, vinculado à Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres portador do CPF: ***743.343-
**, conforme estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 
088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar do Encontro 
das Gestoras Municipais do estado do Maranhão 2025 no Auditório do 
Armando Gaspar no SEBRAE nos dias 24 a 25 de fevereiro de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 038.2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da Secretária 
Municipal Adjunta de Políticas Públicas para Mulheres: Lucélia Silva 
Araújo. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem da Secretária Municipal Adjunta Lucélia Silva Araújo, 
vinculada à Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, 
portador do CPF: ***.914.503-** conforme estipula a tabela para concessão 
de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar do Encontro 
das Gestoras Municipais do estado do Maranhão 2025 no Auditório do 
Armando Gaspar no SEBRAE nos dias 24 a 25 de fevereiro de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 
REPÚBLICA. 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

RESOLUÇÃO CMS Nº 02/2025 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

A Secretária Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do art. 15º, 

§1 º, deste Regimento, resolve HOMOLOGAR a decisão do Conselho 

Municipal deste Município, convertida na Resolução CMS de nº02/2025, que 

aprova, Programação Anual de Saúde 2025, no dia 20 de fevereiro de 2025. 

 
 
Governador Edison lobão – MA, 20 de fevereiro de 2005. 
 
Publique – se 

 
 
 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 003/202. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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